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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 31 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Altera o anexo da Lei Municipal nº 5370, de 11 de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal iniciar alteração das peças orçamentárias, conforme expressa o art. 165, III da Constituição Federal. 
Verificou-se que a alteração pretendida, está dentro do parâmetro da Lei Municipal nº 5.370, de 11 de setembro de 2018 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes orçamentária. 

Enfatiza-se que a modificação proposta também deverá ser realizada tanto no Plano Plurianual (PPA), se a ação ainda não tiver previsão, e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2019, a fim de que possa haver a devida compatibilidade entre as peças orçamentárias, nos termos do que dispõe s Constituição Federal e o art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Diante do Exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, que livre de vícios de natureza formal ou material. 
Três Passos, 16 de maio de 2019. 
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